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                                                                                        Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores.
            Trata-se do Projeto de Lei nº 04/2019, que “Dispõe sobre horário para início das apresentações artísticas no Município de Leopoldina”, de autoria do vereador Valdilúcio Malaquias.  

PARECER.

            A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando o Projeto de Lei em epígrafe e considerando os termos do parecer jurídico de fls. 06/11, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, desde que no momento oportuno seja apresentada Emenda sugerida pela r. Assessoria Jurídica. 
           É o parecer, sob censura do plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2019.
Ivan Martins Nogueira
Vereador – MDB

Rogério Campos Machado
Vereador – PR 

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos 

Vereadora – PHS
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